
LEI N.!I. 16 

O PovG dG MunicÍpi© de Santa Luzia, por seus representant;e'.s 

decreta e eu, sancion© a seguinte lei: 

Art. l.!I. - Ii'ica anulada a importância de Cr$ 600 ,OO (SEISCEN

TOS CRUZEIROS), na seguinte dotaçã@ do orçament© vigente: 

8 82 3 - Para o serviço de estradas e pontes Cr$ 600,00. 

Art. 2.!I. - Fica aberto crédito especial da importância de 

Cr$ 600,00 (SEISCENTOS CRUZEIROS), para atender ao pagamente dC>s 

alugueis do prédie que serve de Delegacia de Polícia do distrito 

de Vespasiano, no perí0do de l.!I. de Janeiro a 31 de dezembro .do 

corrente an1D 0 

Art. 3& - Rev0gam-se as disposiç@es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 2 de dezembro de 1948. 

' (Prefeito Municipal) 

(Secretári©) 
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